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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033043
NOME DO INFRATOR: CAMILO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00621, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00567.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000031046
NOME DO INFRATOR: MAX MAURO DE CARVALHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
art. 225, da Constituição Federal 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITOS o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-04-00186, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-04-00022.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030624
NOME DO INFRATOR: VANIAS OLIVEIRA DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225, §4° da Constituição Federal 1988. em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00453, bem como o Termo de Embargo TEM-2-S/20-09-00293, 
por desmatar 0,03 hectares de vegetação nativa, objeto de especial pre-
servação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030083
NOME DO INFRATOR: AMELIO JUVILINO MORESCO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 47, §1° do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
art. 225, da Constituição Federal 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITOS o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-10/1669244, ante a incidência de prescrição, nos termos 
dos art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000018774
NOME DO INFRATOR: VALQUIRIA GOMES DA SILVA COMINHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
art. 225, da Constituição Federal 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITOS o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-07-00260, ante a incidência de prescrição intercorrente, 
nos termos dos art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, determinou a manutenção da 
área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM-2-S/20-07-00153.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/000004996
NOME DO INFRATOR: JOSÉ CARLOS MATA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/18-11-000061, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/18-11-00103.

Protocolo: 1216768
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos órgãos, às instituições 
governamentais e não governamentais e à população em geral que, em 
28/04/2023, foi protocolado o processo nº 2023/0000012512, para análise
nesta Secretaria, objetivando a concessão de licença ambiental, o Estudo 
de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto Ambien-
tal (RIMA) do Projeto Sereno de responsabilidade da empresa RECURSOS 
MINERAIS DO BRASIL S.A RMB., referentes à atividade de Extração de 
Minerais Metálicos de minério de manganês.

Informa, ainda, que a documentação referente ao EIA e ao RIMA, encon-
tra-se à disposição dos interessados para consulta por meio do seguinte 
endereço:
● EIA/RIMA:https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de-impac-
to-ambiental/ Comunica, finalmente, que, de acordo com o § 1° do art. 
106 da Lei Estadual nº 5.887, de 9 de maio de 1995, que dispõe sobre a 
Política Estadual do Meio Ambiente, esta Secretaria determina o prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias para solicitação de audiência pública, a contar 
da data de publicação.
Belém, 10 de Junho de 2025.
RAUL PROTÁZIO ROMÃO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE 

MINERAIS METÁLICOS DE MINÉRIO DE
MANGANÊS DO PROJETO SERENO, REFERENTE AO PROCESSO 

DE N°2023/0000012512
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o disposto nos artigos 253 e 255, 
da Constituição Estadual e nos artigos 103 e 109, da Lei Estadual nº 5.887, 
de 09 de maio de 1995, que dispõe sobre a participação popular nas deci-
sões ambientais, convoca os Ministérios Públicos Federal e Estadual, as au-
toridades federais, estaduais e municipais, os órgãos públicos e privados, 
instituições governamentais e não governamentais e a população em geral 
para participarem da audiência pública, objetivando:
Informar à comunidade sobre o Projeto Sereno de responsabilidade da em-
presa RECURSOS MINERAIS DO BRASIL S.A RMB., referente à Extração de 
Minerais Metálicos de minério de manganês, a ser localizado no município 
de Curionópolis, estado do Pará e seus potenciais impactos ambientais, 
visando possibilitar a discussão e o debate sobre o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA), no intuito de subsidiar a análise do processo por esta 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), para 
fins de licenciamento prévio, a ser realizada no dia, horário e local, abaixo 
discriminados:
Data: 19/08/2025
Local: Ginásio Poliesportivo
Endereço: Praça da Juventude, S/N. Curionópolis/PA
Horário: 16 horas
Data: 20/08/2025
Local: Câmara Municipal de Vereadores
Endereço: Avenida Hiléia, S/N - Agrópolis do INCRA Marabá - PA, CEP 
68502-100
Horário: 16 horas
O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o RIMA encontram-se à disposição 
dos interessados para
consulta através do endereço:
EIA/RIMA: https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de-impac-
to-ambiental/
Belém, 10 de Junho de 2025.
RAUL PROTÁZIO ROMÃO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 1216197
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS AMBIENTAIS
A Secretaria Geral do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o teor dos art. 33, V, art. 36, I 
e art. 37, § 1º e §3º do Decreto nº 3.082/2023, torna público o extrato 
ementário de decisões referentes aos processos administrativos de nature-
za ambiental, julgados e aprovados na 17ª Sessão Plenária Extraordinária 
do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais, ocorrida em 25 de ju-
nho de 2025.

ANEXO ÚNICO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS JULGADOS NA 17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRA/PA
ACÓRDÃO Nº 936. PROCESSO Nº 13675/2020. RECORRENTE: ANA PAULA EUGENIO LOYOLA E SILVA. EMENTA: DESMATA-
MENTO. DESMATAMENTO EM ÁREA DE RESERVA LEGAL. Contrariar o art. 51, do Decreto Federal 6.514/2008, em face de 
desmatar 89,52 hectares em Área de Reserva Legal, sem autorização prévia do órgão ambiental competente. SUGESTÃO 
DE JULGAMENTO DA 2ª CTP: Conhecimento e improcedência do recurso com a manutenção da penalidade de multa simples 
aplicada no valor de 20.000 UPFs e a manutenção do Termo de Embargo. DECISÃO DO PLENO: Vota-se pelo conhecimento 
e improcedência do recurso. Não acatada a sugestão da 2ª CTP, em unanimidade, com a majoração da penalidade de multa 
simples para 93.724 UPFs e a manutenção do Termo de Embargo até a adesão ao PRA.
ACÓRDÃO Nº 937. PROCESSO Nº 16194/2020. RECORRENTE: DELMIR JOSE ALBA. EMENTA: DESMATAMENTO. DESMA-
TAMENTO DE VEGETAÇÃO NATIVA. Contrariar o art. 50, do Decreto Federal 6.514/2008, em face de ter realizado o des-
matamento de 4.350,77 hectares de floresta, sem a devida permissão do órgão ambiental competente. SUGESTÃO DE 
JULGAMENTO DA 2ª CTP: Conhecimento e improcedência do recurso com a manutenção da penalidade de multa simples 
aplicada no valor de 50.000 UPFs e a manutenção do Termo de Embargo até a adesão ao PRA. DECISÃO DO PLENO: Vota-se 
pelo conhecimento e improcedência do recurso. Não acatada a sugestão da 2ª CTP, em unanimidade, com a majoração da 
penalidade de multa simples aplicada para 4.531.064 UPFs e a manutenção do Termo de Embargo até a adesão ao PRA.
ACÓRDÃO Nº 938. PROCESSO Nº 13780/2021. RECORRENTE: DEUSLIRIO CARDOSO FILHO. EMENTA: DESMATAMENTO. 
DESMATAMENTO DE VEGETAÇÃO NATIVA. Contrariar o art. 50, do Decreto Federal 6.514/2008, em face de desmatar 33,59 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação, bioma amazônico, sem autorização ou licença da autori-
dade ambiental competente. SUGESTÃO DE JULGAMENTO DA 2ª CTP: Conhecimento e improcedência do recurso com a 
manutenção da penalidade de multa simples aplicada no valor de 46.000 UPFs e a manutenção do Termo de Embargo até 
a adesão ao PRA. DECISÃO DO PLENO: Vota-se pelo conhecimento e improcedência do recurso. Acatada a sugestão da 2ª 
CTP, em unanimidade, com a manutenção da penalidade de multa simples aplicada no valor de 46.000 UPFs e a manutenção 
do Termo de Embargo até a adesão ao PRA.


